
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2018. 
 
 
Aos 
 
Cotistas do Ático Florestal Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
 
Com cópia: 
 
À 
 
 

ÁTICO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA.   

Avenida Rio Branco, nº 110 – 36º andar, Centro 

Rio de Janeiro/RJ 

 

Ref.: Ático Florestal Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 

 

   

Prezados Cotistas, 

 
 

BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 02.201.501/0001-61 (“BNY Mellon” ou “Administrador”), na qualidade de 

administrador fiduciário do ÁTICO FLORESTAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.312.767/0001-35 (“Fundo”), vem, pela 

presente expor o que segue para, ao final, e convocar nova Assembleia Geral de Cotistas do Fundo.  

 

Em 22 de maio de 2018, o BNY Mellon encaminhou correspondência a V.Sas., de forma a formalizar 

sua renuncia, e, ao final, da correspondência convocou Assembleia Geral de Cotistas, realizada em 11 

de junho de 2018, ocasião que os cotistas não entenderam ser pertinente à época deliberar por sua 

substituição ou indicação de novos prestadores de serviço. A ausência de indicações de novo 

prestador de serviço, para assumir a administração se manteve, na Assembleia Geral de Cotistas 

realizada em 24 de julho de 2018.   

 

Por ocasião da Assembleia Geral de Cotistas realizada em 24 de julho de 2018, foi eleita Vinci GGN 

Gestão de Recursos Ltda. (“Vinci”) para substituir a Ático Administração de Recursos Ltda. (“Ático”), 

embora eleita naquela ocasião iria realizar as diligencias que entendesse necessárias para 

efetivamente assumir a gestão do Fundo. 



 

Em 18 de outubro de 2018, foi realizada nova Assembleia Geral de Cotistas, em que os 

representantes da Vinci presentes puderam expor aos cotistas, a sua decisão de não mais assumir a 

gestão do Fundo, e fizeram referencia a carta enviada a todos os cotistas em 10 de outubro de 2018. 

Nessa Assembleia, os representantes do BNY Mellon lembraram a V.Sas., que o prazo para 

permanecer como administrador fiduciário do Fundo, encerra em 26 de novembro de 2018, conforme 

a renuncia apresentada, e após esse prazo, na ausência de prestador de serviço para assumir a 

administração, pode realizar a sua liquidação unilateral, nos termos do artigo 42, § 1°, da Instrução 

CVM n° 578/2016. 

 

Não obstante os alertas do Administrador a respeito da renuncia apresentada e as consequências 

regulatórias previstas, até o presente momento não houve indicações de potenciais administradores 

para o Fundo. 

 

Entretanto, diante da situação do Fundo, o BNY Mellon em estrito dever de diligencia e boa-fé, 

entende ser razoável prorrogar a data da renuncia apresentada passando a nova data ser 31 de 

janeiro de 2019 para efetivamente ser substituído.  

 

Cabe esclarecer que essa prorrogação consiste em uma liberalidade e boa-fé do BNY Mellon, sem 

prejuízo do direito do Administrador liquidar unilateralmente o Fundo, após 31 de janeiro de 2019, 

uma vez que já foi cumprido o prazo previsto na regulamentação durante o qual o Administrador 

estava obrigado a permanecer nos exercícios de suas funções.   

 

Nesse sentido, mais uma vez, reforçamos a importância que sejam realizadas as devidas indicações 

tanto por V.Sas., ou pela Ático de novos potenciais administradores para assumir a administração do 

Fundo. 

 

Adicionalmente, lembramos que Ático permanece em suas funções até que novo prestador de serviço 

assuma efetivamente suas funções, ou que V.Sas possam ratificar sua permanência como gestor do 

Fundo.  

 

Considerando os fatos acima relatados, ficam V.Sas., desde já, convocadas, a se reunir em 

Assembleia Geral de Cotistas, em 28 de novembro de 2018 às 14:00 horas,  a ser realizada na 



sede social do Administrador, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Presidente Wilson, 

231, 4º andar, a fim de deliberar a seguinte ordem do dia: 

 

1. Indicações de potenciais prestadores de serviço de administração fiduciária, e/ou 

custodiante(s) e/ou escrituração e/ou distribuidor para o Fundo, considerando a renuncia 

apresentada pelo BNY Mellon; 

2. Deliberar pela substituição do Administrador e/ou custodiante(s) e/ou distribuidor para o 

Fundo, por outros, considerando o vencimento do prazo de sua renuncia;  

3. Ratificação da Ático Administração de Recursos Ltda., como gestor do Fundo, ou 

alternativamente indicar novo gestor; 

4. Deliberar pela substituição do atual Gestor; 

5. Atualização de informações com relação aos obstáculos enfrentados para a finalização 

dos trabalhos da auditoria independente contratada para o Fundo; e 

6. Alteração e Consolidação do Regulamento do Fundo, contemplando as alterações 

conforme aprovadas na Assembleia. 

 

Informamos que os cotistas que se encontrem em situação de conflito de interesse com o Fundo, a 

qual os impeça de votar na presente assembleia, assim como aqueles que se enquadrem em uma das 

hipóteses de impedimento previstas no Regulamento do Fundo e/ou no artigo 31, §1º, da Instrução 

CVM nº 578 de 30 de agosto de 2016 deverão se manifestar perante o Administrador e estarão 

impedidos de votar nesta Assembleia.  

 

Ressaltamos que a participação do cotista na assembleia ora convocada pode ser pessoal ou por meio 

de seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano, nos 

termos do artigo 27 da Instrução CVM nº 578/2016, devendo o cotista, seus representantes legais ou 

procuradores comparecerem à referida assembleia munidos de documento de identidade válido com 

foto. 

 

Com o objetivo de agilizar o processo de realização da Assembleia ora convocada, solicitamos aos 

cotistas constituídos como pessoas jurídicas, incluindo entidades abertas e fechadas de previdência 

complementar, regimes próprios de previdência social, seguradoras ou fundos de investimento, a 

gentileza de encaminharem ao Administrador os documentos comprobatórios de representação com 

até 5 (cinco) dias de antecedência da realização da respectiva assembleia, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: sac@bnymellon.com.br.  



 

Em beneficio dos cotistas, informamos que será permitida a participação dos cotistas através de 

conferência telefônica, sendo certo que os Cotistas deverão enviar a formalização escrita do seu voto 

por meio físico ou eletrônico para o endereço issf@bnymellon.com.br de acordo com os 

seguintes critérios: 

 

1) Os cotistas deverão manifestar seu voto verbalmente no momento da Assembleia e 

enviar os votos escritos até às 12:00 horas do dia 29 de novembro de 2018, cabendo 

ressaltar que a assinatura da manifestação de voto por escrito ou o envio eletrônico do voto 

deverão ser efetuados pelos representantes legais ou procuradores devidamente constituídos.  

 

2) O Cotista que enviar manifestação de voto, deverá participar da Assembleia, seja através de 

conferência telefônica ou de forma presencial, momento em que irá proferir o seu voto, na 

forma da sua respectiva manifestação; e 

 

3) A ausência de formalização escrita de sua manifestação de voto ao Administrador, por meio 

físico ou eletrônico, até a data indicada no item 1, acima, bem como a divergência do que for 

proferido no momento da assembleia daquilo que for enviado por comunicação escrita, não 

será computado como voto válido. 

 

Informamos ainda que, em virtude de solicitação de cotistas para a disponibilização de canal para 

participação da Assembleia Geral, o seguinte dial-in poderá ser acessado por V. Sas.:  

 

Brazil, Rio de Janeiro: +55 21 4560-0048 

Guest Passcode: 5647251021 

 

Por fim, lembramos que é fundamental que os cotistas mantenham seus dados cadastrais e bancários 

devidamente atualizados. Assim, caso seus dados não estejam atualizados, recomendamos entrar em 

contato com o SAC do Administrador, por meio do telefone 0800-021-9512 e/ou do endereço 

eletrônico: sac@bnymellon.com.br para a devida atualização. 

 

Atenciosamente, 



 

BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Administrador 

 

 


